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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: Associação Diocesana de Ensino e Cultura de Caruaru UF:PE

ASSUNTO: Autorização para o funcionamento do curso de Administração, com as habilitações
em Marketing e em Gestão de Negócios, bacharelado,, a ser ministrado pela Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Caruaru, na cidade de Caruaru, no Estado de Pernambuco.
RELATOR(A): Carlos Alberto Serpa de Oliveira

PROCESSO(S) NHS): 23000.012144/99-17 e 23000.012145/99-71

PARECER;

CNE/CE%42/2001

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

3 /7/2001

I - RELATÓRIO

Trata-se de solicitação, nos termos da Portaria Ministerial 641/97, de autorização para
funcionamento do curso de Administração, còm as habilitações Marketing e Gestão de
Negócios, com 100 vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 alunos para a habilitação
Marketing,-e 120 vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 60 alunos para a habilitação
Gestão de Negócios,, no turno noturno, regime semestral, a ser ministrado pela Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Caruaru, na cidade de Caruaru, no Estado de Pernambuco.

A Comissão Avaliadora, designada pela Portaria SESu/MEC 146/2000, publicada no
DOU de 31/01/2000, após visita e exame das condições existentes de oferta, apresentou
relatório favorável à autorização para o funcionamento do curso de Administração, com as
habilitações Marketing e Gestão de Negócios, com 100 vagas totais anuais para cada
habilitação, distribuídas em turmas . de 50 alunos, no turno noturno, regimé seinestral,
atribuindo o conceito global "C" às condições iniciais existentes para a sua oferta e
apresentando sugestões para a melhoria da qualidade do curso.

A Coordenação das Comissões de Especialistas de Ensino, expediente datado em
5/5/2000, solicitou à lES informações sobre as providências adotadas para o atendimento às
recomendações apontadas especialmente em relação aos itens considerados insatisfatórios,
estipulando o prazo de 30 dias.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração, Pareceres Técnicos n-s.
MEC/SESu/DEPES/COESP 731/2000 e 737/2000, de 16/08/2000, registrou que a Instituição
cumpriu com algumas ressalvas os itens de avaliação.

A CEE de Administração recomendou a indicação de um membro ad hoc para
verificar in loco, o cumprimento das exigências da Comissão de Avaliação.

Proc. N- 23000.012144/99-17 e 23000.012145/99-71



o professor Antônio de Araújo Freitas Júnior, da Universidade do Estado do Rio de
Janeiro, Portarias SESu/MEC 3.281/2000 e 3.372/2000, de 7 e 14/11/2000, foi designado para
avaliar o cumprimento das recomendações contidas nos Pareceres MEC/SESu 737/2000 e
731/2000, com vistas à autorização do curso em tela.

Após visita e avaliação e com base nos relatórios apresentados, o avaliador
recomendou a autorização do curso de Administração, com as habilitações em Marketing e
em Gestão de Negócios, com 100 vagas totais anuais para cada habilitação, turmas de 50
(cinqüenta) alunos cada uma, no turno noturno e regime semestral.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração, Pareceres Técnicos
627/2001 e 632/2001, de 17/4/2001, ratificou os relatórios apresentados.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A):

Do exposto, somos de parecer favorável à autorização para o funcionamento do curso
de Administração, com as habilitações em Marketing' e em Gestão de Negócios, bacharelado,
com 200 (duzentas}' vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no
turno notumo, em regime semestral," com o conceito global "GB" atribuído ãs condições
iniciais existentes para a sua oferta, a ser ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Caruaru, mantida pela Associação Diocesana de Ensino e Cultura de Caruaru, com
sede na cidade de Caruâru, no Estado de Pemambuco."^

Determinamos ainda que a Instituição:
•  divulgue, no Edital de abertura do processo seletivo, o conceito resultante da avaliação

do curso, conforme Portaria SESu^EC 1.647/2000, artigo 4°, de 28 de julho de 2000,
que dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de cursos superiores;

•  inclua o referido conceito no catálogo, conforme Portaria MEC 971/97, de 22 de
agosto de 1997.

Brasília-DF,3 de julho de 2001.

Conselheiro (a) Carlos Alberto'^rRZdèoiiveira - Relator(a)

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do (a) Relator (a).
Sala das Sessões, em 3 de julho de 2001.

k >(\ Q
eUieiro Arthur 1RConse oquete de Macedo - Presidtote

Conselheiro José Carlos Almeida da Silva — Vice-Presidente

Proc. N= 23000.012144/99-17 e 23000.012145/99-71



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESii/COSUP N." 761 /2001

í.

C\^, -1
\J

Processos n.°s

Interessada

CNPJn.°

Assunto

23000.012144/99-17 e 23000.012145/99-71
ASSOCIAÇÃO DIOCESANA DE ENSINO E CULTURA DE CARUARU
10.019;339/0001-93

Autorização para funcionamento do curso de Administração,
com as habilitações Marketing e Gestão de Negócios,
bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Caruaru, na cidade de Caruaru, Estado de
Pernambuco.

I - HISTÓRICO E MÉRITO

A Associação Diocesana de Ensino e Cultura de Caruaru
solicitou a este Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n.° 641/97, a
autorização para funcionamento do curso de Administração, cohi: as hàbilitaçõesí
Marketing e Gestão de Negócios^ com 100 vagas totais anuais, distribuídas em
turmas de 50 alunos para a habilitação Marketing, é 120 vagás totais anuais;
distribuídas em turmas de 60 alunos para a habilitação Gestão de Negócios, no
turno noturno, regime seriado semestral, a ser ministrado pela Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Caruaru, na cidade de Caruaru, Estado de
Pernambuco.

A fim de verificar as condições existentes para o funcionamento
do curso em tela, a SESu/MEC designou Comissão Avaliadora pela Portaria n.°
146, de 26 de janeiro de 2000 e publicada no DOU de 31 do corrente mês,
constituída pelos professores Antônio de Araújo Freitas Júnior, da Universidade do
Estado do Rio de Janeiro, e Paulo Sérgio h^anda Mendonça, da Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul.

A Comissão de Avaliação visitou a Instituição no período de 24
a 26 de abril de 2000 e apresentou relatório favorável á autorização para
funcionamento do curso de Administração, com as habilitações Marketing e Gestão
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de Negócios, com 100 (cem) vagas totais anuais para cada habilitação, distribuídas

iniciÍrS nfel semestral. Atribuiu às condiçõesimciais de oferta do curso o conceito global "C". A Comissão de Avauião
apresentou as segumtes sugestões para a melhoria da qualidade do curso;

contratação de professores com regime de trabalho parcial ou integral*

integral; gabinetes para os professores com tempo parcial ou
ampliação do laboratório de informática, com a aquisição de novos

equipamentos, e a possibilidade de tomar a Instituição Provedora de fotemí
-  amphaçao e informatização da biblioteca, melhorando as infomações
disponíveis, acesso e permanência dos alunos; ' miormaçoes

Coordenação das Comissões de Especialistas de Ensino

nm^rí^ H f ^ solicitou que a lES informasse sobre asp ^dencias adotadas para o atendimento às recomendações apontadas no relatório

^nSta'-W •/'" ® subitem(ns) avaliado(s) comceito D ou considerados msatisfatónos, e encaminhar documentação
comprobatona no prazo de 30 dias.

^ Comissão de Especialistas de Ensino de Administração,mediante os Pareceres Técnicos n.°s 731/2000 e 737/7000 _
MEC/SESu/DEPES/COESP, datados de 16-de agosto de 2000, registrou que a
Eistituiçao cumpnu com algumas ressalvas oaitens de avaliação.

j. „ . . . . ^o^ssão de Avaliação atribuiu os seguintes conceitos ás
condições miciais existentes para a oferta do curso.

Categorias Avaliadas
ConceitosProjeto Pedagógico

Corpo Docente

Coordenador Do Curso
B

Inffa-estmtura Fisica E Recursos Materiais
Infra-estmtura Tecnológica

B

Biblioteca

Conceito Final

A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração
recomendou a mdicação de um membro ad hoc para verificar in loco o
cumpnmento das exigências da Comissão de Avaliação.

Mediante as Portarias SESu/MEC n° 3281/2000 e n° 3.372/2000,datadas, respectivamente, de 7 e 14 de novembro de 2000, publicadas no DOU



10 e 20 do mesmo mês e ano, foi designado o professor Antônio de Araújo Freitas
Júnior, da Universidade do Estado dõ Rio de Janeiro, para avaliar o cumprimento
das recomendações contidas nos Pareceres n°s 737/2000 e 731/2000 - MEC/SESu,
com vistas à autorização do curso em tela.

A visita foi realizada nos dias 25 e 26 de janeiro de 2001 e com
base nos relatórios apresentados, o avaliador recomendou a autorização do curso de
Admimstração, com as habilitações Marketing e Gestão de Negócios, com 100
(cem) vagas totais anuais para cada habilitação, turmas de 50 (cinqüenta) alunos
cada uma, no turno noturno e regime de matrícula semestral.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração,
mediante os Pareceres Técnicos n°s 627/2001 e 632/2001, datados de 17 de abril de
2001, ratificou os relatórios apresentados.

Quadro demonstrativo dos conceitos obtidos, após a segunda avaliação in loco.

Itens avaliados Conceitos
Projeto pedagógico B
Corpo docente B

Qualificação do coordenador do curso B

Infira-estrutura fisica e recursos materiais B

Iníra-estrutura tecnológica B
Biblioteca B

Conceito final B

fiscal e parafiscal.
Cumpre mformar que a Instituição comprovou sua regularidade ; i

Avaliação;

Acompanham este relatório os anexos: " - ' -
A - Síntese das informações do processo ,e dos relatórios, de..

B - Corpo docente;
C - Organização curricular

II - CONCLUSÃO

Encaminhem-se os presentes processos à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhados dos relatórios da
Comissão Avaliadora, e dos Pareceres Técnicos da Comissão de Especialistas de
Ensino de Administração, que se manifestaram favoráveis à autorização para o
funcionamento do curso de Administração, com as habilitação Marketing e Gestão
de Negócios, com 200 vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50 alunos.



P«'® Faculdade de Füosofla,

SSS £S','p£S'C' *•
A consideração superior.
Brasília, 28 de maio de 2001.

SUSANA REe^ SALÜMRANGELCoordenadora Gerai de^pervisão do Ensino Superior
DER íS

LUIZ ROB

u/MEC

JLIZACURI
Diretor do Departamento de Política do Ensino Superior

SESu/MEC
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO t)A COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A.I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.''dos Processos: 23000.012144/99-17 e 23000.012145/99-71 r
Instituição: Faculdade de Filosofia, Ciências é Letras de Caniani

Rua Azevedo Coutinho, s/n - Petrópolis, Caruaru/PE

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Turno(s)
mncionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempav
máximo

«ié'íci
Administração, com as
habilitação Marketing e
Gestão de Negócios

Associação Diocesana de
Ensino e Cultura de Caruaru

200

1  •

Noturno Semestral 3.072 h/a

(Mark.)
3.108 h/a

(G.N.)

4 anos

Ãíl
:ÍfÍ,

A.2 - CORPO DOCENTE

, fcígf ::a, '
■ í

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do Conhecimento Totais'-'?. ..

Mestres Filosofia, Administração (4), Economia do Trabalho, Estatística, Ciências Contábeis
08

Especialistas Comunicação Educacional, Matemática
02

1U i AL
10 :Regime de tiabalho. A Comissão Avaliadora constatou que há adequação da formação dos professores às disciplinas qi

No quadro constante no processo sobre o regime de trabalho, a Comissão constatou que do total de professores contr
regime de trabalho em tempo integral e 60% tem regime de trabalho em tempo parcial. A coordenadora do curso pos

"^'"'sfaçao e tem regime de trabalho em tempo integral. A Comissão atribuiu ao item coordenação o conceito "B".

le irão ministrar,

atados, 40% têm
sui mestrado em

'  1

Rei 2144



4 CORPO DOCENTE INDICADO

4.1 QUADRO DO CORPO DOCENTE POR DISCIPLINA, PROFESSOR,

TITÜUVÇÃO, SITUAÇÃO E ENDEREÇO ^
- Listar a relação das disciplinas indicando os professores por elas responsáveis

I

rts

:7

disciplina PROFESSOR rmiLAÇÃO SITUAÇÃO
POSTERIOR

ANÁLISE
PERMANECe
EXCLUÍDO/

SUBSTITUÍDO

ENDEREÇO

1° SEMESTRE/SEKlh —

Poituguês Insmoneatal Maria Divaniia de
Lima Aicovenie

Especialização em
Comunicação Educacional

-UEPB-1990
Eqxcialização em Língua
Portuguesa-UFPB- I9S3
Graduação — Licenciatura
Plena em Letras - Ume
(Atuai ÜEPB-1980)

Substituiu Ivandilsoa

Costa

Rua Diòiiizio Marques
de Almeida, 471 -
PteSK^te Médid -

Campina Grande - PB.
CEP: 58106-303

Fone: (83) 335-1468
972-2169

- E-mait

divnninvíflTay com br

Matemática Aplicada á
Administração

Mana da Saiete da
SQva Freire Especialização em

Matònática - UFRN
1972

Permanece

Rua Cassiano Pereira,
1116-Jardim

Paulistano Campina
Grmilfe-PB.CEP:

58106rl05 Foóe: •

(83)331-3291

€Ü' ■ - í .

Füosofía
André Gustavo

Peneira da Silva

Mestrado em FOosofía
-UFPE-19%

em Filosofia '

-UNICAP-J993

Substituiu Alexandre

José da Costa

Av. Sãò Paulo, 305 -

Bloco A-Apto. 104.
Re^-PE.

CEP: 50781-600.

Fone: (81) 251-6095
E-mait

andréiSnpctuipe.br
■ T-'

Teoria Geral da

Administração
Rosaüa Banos

Pereira

Mestrado em

Administração - UFSC -
1985.

Especialização cm
Qualidade e Produtividade

-UFPB-1995.

Especialização em
Adminis-tração

Umvasiiáfia —

UFSC-1980.

Graduação em Admunstra-
çào— URNe (atual UEPB)

-1970.

Permanece

t

Rim João Julião

Martins, 647-

Coqjunto Universitário

— Campina Grande —

:vPB.

CEft 58109-090

Foae:'(83) 333-1683
Faxi (83) 333-4270

.E-mail:.

mdg@{>aqt(upp.br

- l.-c-;- .rí.k;-"

V-ò . V-y -'' «-•'

.i.C"--'-,-"--;.'-:/■ -•
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Recursos

Cooipuuciúfuis cm
Administração

Elza Oanios de

Albuquerque

2° SEMESTRE/SERJE

ivicsaaoocai

Administração—UFPB —
1996

Especialização em
Administração da

Produção - ÜEPB- 198S
Graduação em

Administiação—UERN
(atual UEPB)-1976

Permanece
Rua CcL João

Lourcnço Pono,JlU7'.
Campina Grande - PB
CÉP; 581Ú0-62Ü.

Fone; (83) 322.0433

=2^

Econonsal

Estatística I

Psicologia Aplicada á
Administração

WiUiam Eufiásio
Nunes Pereira

Mestrado em Economia do
Trabalho — UFPB/Campus

1-1988.

Graduação em Frfmmi;» — j
UFPB/Campus II -1994.
Graduação em Gêndas

Contábeis - UEPB

(Cursando)

Pomanecs

Juarez Fernandes
deOhveini

Fundamentos de
Administração de

Contabilidade Geral

SOene Magali
OUveira Simões

Maiia da Guia

Dinãz

NbiiaSalete
Patriota

Mestrado em Estatística —

UFRJ-1985

Especialização em
Estatística - URNe (Atual

UEPB)-1981
E^iecialização em

Matemática - URNe -
1980

ücendiduia Plena em

Matemática - URNe -

1978.

Permanece

... - Mestrado em

Administração—Area de
Concentração:

Organizações e Recursos
Humanos - UFPB/Càmpus

1-1998

Licenciatura em Psicologia
-UEPB-1993

Graduação em
Administração—UEPB -

1990

Permanece

Mestrado on

Administração—
UFPB/Campus 1 —1979

Graduação em
Administiação - URNe
(Atual UEPB) -1970.

Permanece

Mestrado em Ciências
Contábeis -FGV —1989

Especialização em
Contabilidade—

Uoiveisidáde R^;ional do
Nordeste-PB-1979

Giaduaçãoem

Petmanece

UmvasidadeR^ional do ̂
Noidéste- PB—1970 }

Rua Acácio de

Figueiredo, 137 -
Mente Santo—

Campina Grande - PB.
CEP: 58102-105

Fone: (83) 341-2918
Fa.\: (83) 322-6199

Rua Antônio Trovão

de Melo, 150-
Conjunto Univexsâáno
— Campina Grande—

PB.

CEP: 58109-120

Fmk: (83) 322-1903
E-maQ:

jrfo!Snetwaybbs.com.b

Av. Vigário Cali?cto,
1206 —Catolé —

Campina Grande—PB.
Fone: (83) 337-3656.
--í.-E-mafl:'

siIene^openlme.coiab

Rua Joaqním Caioca.
266 - Conjunto
Universitário —

Campina Graíxíe - PB.
CEP: 58109-080

Fone: (83) 333-1301
E-mail:

mgdinÍ7i2yaqtc.rpp.br

Rua Antônio Soares

Fnbo, 286 -Campina
Grande—PB.

CEP 58108-023

Fone: (83) 321-
5667/322.6967

( V"-^ . ̂



CORPO DOCENTE^ ~

4 CORPO DOCENTE INDICADO

4.1 QUADRO »DO CORPO DOCENTE POR DISCIPLINA, PROFESSOR,

TITULAÇÃO, SITUAÇÃO E ENDEREÇO

- Listar a relação das disciplinas indicando os professores por elas responsáveis

li-r 7.-4
✓ í

DISCIPLINA PROFESSOR TITULAÇÃO SITUAÇÃO
POSTERIOR

ANÁLISE
PERMANECE/

EXCLUÍDO/
SUBSTITUÍDO

ENDEREÇO

l-btMbblKt/btKlh
■ y

Português Instnimental Maria Di^'anira de

Lima Arco\'eide

Especialização em
Comunicação Educadonal

-UEPB-1990

Eqteciaíização em Lingua
Portuguesa -UFPB -1983
Graduação - rjcenciattita
Plena em Letras - Ume

(Atual UEPB-1980)

Substituiu Ivandilson

Costa

Rita Didmzio Marques
de Aliiimda;471 -
PiesH^te Médid -

Canqtiiià Grande - PB.
CEP: 58106-303

Fooe: (83) 335-1468
972-2169

E-mail:

diraniraíSzaz.com.lR'

Matemátira Aplicada â
AHltliniglraçãf»

MariadaSaleteda

Silva Freire Especialização em
Matemática - UFRN -

... 1972 . ,

Permanece

Rua Cassiano Poeira,
1116 - Jardim

.. Paiilictann flampina
Grand|^PB.CEP:

58106^105 ■ Fone:
(83^31-3291

-

ÍRlosofia
André Gustavo

FeneiiadaSilr-a

Mestrado em Filosofia

-UFPE-I996

Liceodatura e Bacharelado

emlTlosofia

-UNlCAP-1993

Substitiriu AleKaridre

José da Costa -

Av. SõiPaulo, 305 - ,
Bloco A;-Apto. 104

Rei^e—PE.
CEP*. 50781-600.

Fone: (81) 251-6095
Kmaíl-

andré@npd.ufpe.br

Teoria Geral da

Administração
Rosalia Batros

Pereira

Mestrado em

Ariministração - UFSC -
1985.

Fcpnülixüçãn «n
Qualidade e Produth'idade

-UFPB-1995.

Especialização em
Adminis-tração

Uuirasiljiia '-

UFSC-1980.

Graduação em Admimstta-
çào - URNe (atual UEPB)

-1970.

Permanece

Rua João Julião

Martins, 647 -

Conjuntò^Universitário

- Campina Grande-

PB.

CEP: 58109-090

Fone: (83) 333-1683
Fax: (83)333-4270

B-mail:

mdg^&paqlc.rpp.br

•ri :_í

-r-Zi
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Recmsos 1 ®^í5anias<fc
Conawtacionaisem /

Mes&adoem
-UFPB-

1996

eta

''™«í^-UEPB-Í988
?Jradiiaçãoeni

íaftialUEPB)-j976

F
19

PeíasaiKee Cel Jog^
«»«oeoPorto.207

Grande-PB
_ CEP: 58100^20
^ow: (83) 322.0433

Ecoaomiaj

"Ssss»

'-'■«iwnia do
Trabalho _L(FPB/Campus 1-198* 1988

■luarez Fenianefes
«fcOli^rara

Psjra^ Aplicada á ■™™unistração

.
«•fconenDa-i

Jpas3-j^
®jJ;fÇ?®Gências' Umtabeis-UEPB

(Guisando)

'^''^^ffliEstatística- ÜFRJ-19^5
^ializaç&em
UEPB)-J98]

Especialização an Matenanca-ijjy^
1980

*í_, Plena ou íWateraatica-uiu^r
1978.

Mestrado em
~~ Ansa dç

Sifenehfegah
OíÃcira Simões / ® •'^«hscs Hmnanos^UFPB;^ 1-2998 J-1998

^̂^ «iPsicolpgia / ■-UEPB-2993 I
Cnadaaçãoem /

'^°™®*'^-UEPB. 1990

Rua Acáciode
figueiredo. 137 _

I MonieS^-
I Canç)ina Grande-PR

.CE|.:5Í;S!o5 • fone. (83) 341-2918
fax: (83)322-6199

^^ônio Trovão oe Melo. 150 -
^^"Í^Unherãário ~*"™Pnw Grande-

PB.
CEP:5g209.j2o

fone: (83) 322-4903 , . _■ ' E-mail: ■ ■
fJ'fii@iwwmbbs.com.b

raI E-maii;
/ ®'®^®Pen'ine.cOTreb

Fundamentos de
Administração deMaria da Guia

Dina

Contabilidade GeralMaria Salete
Patriota

M('estrado cm
Administração- CFP^Campasj_i979

em

ÍAaiaJUEPB)-j97o

2989

ContabilKisde ̂
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3.6 - QUADRO COM NOVA GRADE CURRJCULAR POR SEMESTRE/SÉRIE

DISCIPUNAS
CARGA

HORÁRIA
PRE-

REQUISITO:
-

1° SEMESTRE
01 - PORTUGUÊS INSTRUMENTAL

72
02 - -VLATEMATICA APUCADA A ADMINISTR.AÇÃO

72
03 - RECL-RSOS COMPUTACIONAIS EM ADMINISTRAÇÃO

72
í>4 - TEORIA GERAL DA .ADMINISTRAÇÃO

72
05 - FILOSOFIA

72
TOTAL 360

;

2° SEMESTRE
01 - ECONOMIA I

72
02 - ESTATÍSTICA I

72
■ í.

X.;

03 - PSICOLOGIA APLICADA Ã ADMINISTRAÇÃO
72

'34 - FLTMDAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESA
72

05 - CONTABILIDADE GERAL
72

TOTAL 360

3° SEMESTRE
01 - SOCIOLOGIA APLICADA A ADMINISTRAÇÃO

72
02-ESTATÍSTICA n 72
03 - INSTITUIÇÕES DE DIREITO PL^ICO E PRIVADO

72
04 - MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA

72 ■  -

05-ECONOMIA n 72

TOTAL 360 -

4° SEMESTRE #
01 - LEGISLAÇÃO SOCIAL E TRIBUTARIA

72
'32 - COMPORTAMENTO DO CONSUMIDOR 72 •

03 - ADMINISTRAÇÃO DA QUALIDADE
72 •

04-MARKETING I 72 •

05 - MATEMAITCA FINANCEIRA 72 •

TOTAL 360 •

5» SEMESTRE
01 - ADMINISTRAÇÃO DA PRODUÇÃO 72 -

02-MARKETING n 72 -

03 - ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 72 -

04 - ÃDMIN. DE RECURSOS MATÉRIAS E PATRIMONIAIS 72 -

05 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA I 72 -

TOTAL 360 '

/ í
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6" SbMhS 1 HE ,

01 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA II
72 -

02 - .VLARKETLNG lU
72 -

■;?3 - COMLN.íCAÇAO EM MARKETING 72 1
04 - .ADMIMSULAÇÃG DE RECURSOS HLNIANOS 72

j

05 - TOPICOS ESPEaAIS EM MARKETING I ^ 72
TOTAL 360

7® SEMESTRE
01 - MARKETING ESTRATÉGICO 72
02 - TOPICOS ESPECIAIS EM MARKETING U 72
03 - ORGANIZAÇÃO, SISTEMAS E MÉTODOS 72
04 - SISTEMA DE INFORM. E PESQUISA EM MARKETING 72
05 - MERCADO FINANCEIRO E DE CAPITAIS 72 _

TOTAL 360

8® SEMESTRE
01 - MARKETING INTERNACIONAL 72
02 - ELABORAÇÃO E ANALISE DE PROJETOS 72
03 - TOPICOS ESPECIAIS EM MARKETING m 72
04 - TOPICOS ESPECIAIS EM MARKETING IV 36
TOTAL 252 —

05 - ESTAGIO SUPERVISIONADO 300
TOTAL 300

TOTAL GERAL 3.072 .  -
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3.6 - QUADRO COM NOVA GRADE CURRICULAR POR SEMESTRE/SÉRIE

DISCIPLINAS
V  ■ ■ . ' • ■ •■■

CARGA
HORÁRIA

? PRE-
REQUISITO

1° SEMESTRE
01 - PORTUGUÊS INSTRUMENTAL 72
02 - MAl J=MA1 iCA APUCADA A ADMINISTRAÇÃO 72 _

03 - RECURSOS COMPUTACIONAIS EM ADMINISTRAÇÃO 72 _

04 - TEORIÃ CaERAL DA ADMINISTRAÇÃO 72
05-FILOSOFIA 72
TOTAL 360 _

-

-r.

2° SEMESTRE
01-ECONOMIA I 72 —

02-ESTATÍSTICA I 72 "1 —
03 - PSICOLOGIA APLICADA A ADMINISTRAÇÃO 72
04 - FUNDAMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESA 72
05 - CONTABILIDADE GERAL 72
TOTAL 360 _

3° SEMESTRE
01 - SOCIOLOGIA APLICADA Ã ADMINISTRAÇÃO 72 •

02-estatística n 72
03 - INSTTT UIÇÜES DE DIREITO PUBLICO E PRIVADO 72
04 - MÉT ODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA 72
05-ECONOMIA n 72

r'

TOTAL 360

4° SEMESTRE
0] - LEGISLAÇÃO SOCIAL E TRIBUTARIA 72 *

02 - ADMINISTRAÇÃO DE CUSTOS 72
03 - CULTURÃ ORGANIZãQONAL 72
04 - MATEMATICA FINãNCEIRA 72 -

05 -ADMINISTRAÇÃO DA PRODUÇÃO E OPERAÇÕES 72 •

TOTAL 360 _

5° SEMESTRE
01 - ADMINISTRAÇÃO FINÃNCEIRA I 72
02 - PLANO., ORÇAMENTO E CONTROLE EMPRESARIAL 72
03 - ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 72
04 - ORGANIZAÇÃO, SISTEMAS E MÉTODOS 72
05 - ADMINISTRAÇÃO MERCADOLÒGICÃ1 72
TOTAL 360

.a? r
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^6®'SEMESTRE "■ ' -.-v
01 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA H 72 t.'02 - ADMINISTRAÇÃO MERCADOLÓGICA D 72
03 - MERCADO FINANCEIRO E DE CAPITAIS 72
04 - ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 72
05 - TÓPICOS ESPECIAIS EM GESTÃO DE NEGOCIOS I 72 _

TOTAL 360

7® SEMESTRE
01 - EMPREENDEDORISMO I 72 _

02 - TÓPICOS ESPECIAIS EM GESTÃO DE NEGOQOS H 72
03 - PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 72
04 - ADMIN. DE RECURSOS MATERIAIS E PATRIMONIAIS 72
05 - PESQUISA DE MARKETING 72
TOTAL 360 _

8® SEMESTRE
01 -EMPREENDEDORISMO D 72
02 - ELABORAÇÃO E ANALISE DE PROJETOS 72
03 - tOpicos especiais em gestão de NEGoaos m 72
04 - ADMINISTRAÇÃO DA QUALIDADE 72
TOTAL 288

05 - ESTÁGIO SUPERVISIONADO 300
TOTAL 300

TOTAL GERAL 3.108 -
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MEC
SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DA ADMINISTRAÇÃO - CEEAD

PARECER TÉCNICO N"^=^^/01/MEC/SESu/DEPES/COESP

PROCESSO N": 23000.012144/99-17

MANTENEDORA; ASSOCIAÇÃO DIOCESANA DE ENSINO E
CULTURA DE CARUARU

MANTIDA: FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE
CARUARU.

CIDADE: CARUARU-PE

ASSUNTO: CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA E AUTORIZAÇÃO do
Curso de Administração com Habilitação em Marketing.

I - inSTORICO

A Comissão de Avaliação designada pela Portaria SESu/MEC
n° 3.372, publicada no D.O.U. de 20 de novembro de 2000, constituída pelo
professor Antônio de Araújo Freitas Júnior, para avaliar cumprimento de
diligência e as condições iniciais de oferta do Curso de Administração com
habilitação em Marketing, realizou a visita nos dias 25 a 26/01/2001.

n - MÉRITO

A Instituição cumpriu apenas de forma satisfatória os itens
da avaliação que integram o padrão de qualidade da área do curso, e a
Comissão atribuiu aos itens avaliados os seguintes conceitos:

Item Conceito

Projeto Pedagógico B

Corpo Docente B

Qualificação do Coordenador do Curso B

Infra-Estrutura Física e Recursos Materiais B

Infi-a-Estrutura Tecnológica B

Biblioteca B

Conceito Final B
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I SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DE ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DA ADMINISTRAÇÃO - CEEAD

O-}

QrofS'

in -CONCLUSÃO

A Comissão do Especialistas de Ensino de Administração
considerando o relatório apresentado pela Comissão de Avaliação,
HOMOLOGA o relatório apresentado pela Comissão Verifícadora "in loco",'
e recomenda a autorização de Curso de Administração com habilitação em
Marketing, com 100 (cem) vagas totais anuais, sendo 50 (cinqüenta) alunos
por turma, regime seriado semestral, turno noturno, a ser ministrado pela
Faculdade de Filosofia, Ciências e letras de Caruaru, com sede no município
de Caruaru/PE, mantida pela Associação Diocesana de Ensino e Cultura de
Caruaru, com sede no município de Caruaru, Estado de Pernambuco.

Brasília, 17 de abril de 2001.

Prof. Hudson Fernandes Amaral
Coordenador

0()

Prof® And Cristina Llmon^França

Prof® Tânia Fischer

' L u
Prof. Norberto Hoppen

Prof. Mário CéCésar o Moraes


